
   
Procuradoria-Geral de Justiça  

Despachos do Procurador-Geral de Justiça
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE
LIMA, DESPACHOU NO DIA 22 DE MAIO DO CORRENTE ANO, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc: 01.2024.00003358-1.
Interessado: Delegacia da Receita Federal do Brasil no Recife (PE).
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de cientificação do
interessado.
 
Proc: 01.2024.00004219-1.
Interessado: PROCURADORIA DA REPUBLICA -ALAGOAS/UNIAO DOS PALMARES Cível - Tutela Coletiva.
Assunto: Improbidade Administrativa.
Despacho: Considerando a juntada dos documentos de fls. 641-657, retornem os autos à douta Assessoria Técnica para
análise.
 
Proc: 01.2025.00002700-6.
Interessado: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM ARAPIRACA.
Assunto: Dano ao Erário.
Despacho: Considerando a juntada dos documentos de fls. 45-133, retornem os autos à douta Assessoria Técnica para análise.
 
Proc: 01.2025.00004132-0.
Interessado: Promotoria de Justiça de Taquarana.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 01.2025.00004539-2.
Interessado: Joseane Maria Emiliano da Silva.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
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autos à 1ª Promotoria de Justiça de Porto Calvo, para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc: 01.2025.00005719-9.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 13ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 01.2026.00000809-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc: 01.2026.00001204-0.
Interessado: Adjânio Policarpo Moura Silva.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a adoção das medidas sugeridas.
 
Proc: 01.2026.00001215-0.
Interessado: TJAL - 32ª VARA CÍVEL DA CAPITAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc: 01.2026.00001217-2.
Interessado: 32ª Vara Cível da Capital / Fazenda Municipal.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc: 01.2026.00001219-4.
Interessado: 32ª Vara Cível da Capital / Fazenda Municipal.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc: 01.2026.00001513-6.
Interessado: 32ª Vara Cível da Capital / Fazenda Municipal.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc: 01.2026.00001682-4.
Interessado: OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc: 01.2026.00001772-3.
Interessado: 32ª Vara Cível da Capital / Fazenda Municipal.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc: 01.2026.00001793-4.
Interessado: 10ª Vara Cível da Capital - TJAL.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito, antecedido de remessa dos
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autos à 37ª Promotoria de Justiça da Capital para que o arquive em seu acervo digital.
 
Proc:02.2025.00014245-9.
Interessado: Núcleo de Defesa do Patrimônio Público.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Corregedoria-Geral do Ministério Público, às fls. 56/60, cientifique-
se o interessado. Em seguida, arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00003796-3.
Interessado: Adejanio Policarpo de Moura Silva.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Junte-se ao Proc. SAJMP nº 01.2026.00000978-9.
 
Proc:02.2026.00005094-4.
Interessado: 13ª Vara Criminal da Capital - Trânsito e Auditoria Militar.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das providências adotadas no âmbito da Procuradoria-Geral de Justiça, notadamente a expedição do Ofício
SAJ n. 0320/2026/PROCG-GAB.PGJ.MPE/AL, determino o arquivamento do presente feito.
 
Proc: 02.2026.00005237-5.
Interessado: 42ªPJC.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, com a seguinte ementa: "Arquivamento indireto. Fase pré-processual
de inquérito policial. Opinio delicti privativa do Ministério Público. Divergência entre o Ministério Público e o Juízo do Tribunal do
Júri quanto à capitulação jurídica dos fatos e à providência a ser adotada. Aplicação analógica do art. 28 do Código de Processo
Penal. Posição ministerial pelo afastamento do tipo do art. 121 do Código Penal. Convicção devidamente formada, com
ancoragem objetiva no conjunto dos autos. Ausência de dados consistentes de animus necandi. Lesão superficial, sem
sangramento ativo e sem necessidade de sutura. Ausência de elementos a justificar a designação excepcional de outro órgão
de execução. Pedido de designação articulado em caráter condicionado. Suporte jurídico adequado nos autos. Pela ratificação
da recusa ministerial. Comunicação da deliberação revisional ao Órgão Ministerial e ao Juízo".
 
Proc: 02.2026.00005356-3.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc:02.2026.00005955-7.
Interessado: Janny Kelly.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face da certidão de fl. 9, determino o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2026.00006282-9.
Interessado: INSTITUTO DE GESTÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS IGPS.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos ao NUDEPAT, com remessa de
traslado à 24ª Promotoria de Justiça da Capital.
 
Proc: 02.2026.00006387-2.
Interessado: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando a remessa dos autos à 66ª Promotoria de Justiça da
Capital.
 
Proc: 02.2026.00006538-1.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto:Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Assessoria Técnica, determinando o arquivamento do feito.
 
Proc: 02.2026.00006546-0.
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Interessado: Coordenação da Procuradoria Judicial.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria de Jurídica, determinando a adoção das medidas sugeridas, obedecidas as
cautelas de estilo.
 
Proc: 02.2026.00006547-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Acolho o parecer da douta Consultoria Jurídica, determinando a adoção das medidas sugeridas, obedecidas as
cautelas de estilo.
 
Proc: 02.2026.00006559-2.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Em face das informações prestadas pela DRH, à fl. 9,
volvam os presentes autos ao interessado.
 
Proc: 02.2026.00006775-7.
Interessado: Serviço de Acompanhamento Fiscal - MPS.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006777-9.
Interessado: 3ª Vara Criminal da Comarca de União dos Palmares - TJAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006779-0.
Interessado: Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc:02.2026.00006815-6.
Interessado: Núcleo de Defesa da Saúde Pública - Nudesap/Caop.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Ciente. Arquive-se.
 
Proc: 02.2026.00006833-4.
Interessado: Poder Judiciário de Alagoas - Justiça Itinerante.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Especial da Procuradoria-Geral de Justiça.
 
Proc: 02.2026.00006835-6.
Interessado: Promotoria de Justiça de Capela - MPAL.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006879-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À Comissão do Concurso de Servidores.
 
Proc: 02.2026.00006880-1.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
roc: 02.2026.00006881-2.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
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Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006882-3.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006883-4.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006884-5.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006885-6.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006886-7.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006887-8.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006888-9.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006894-5.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006897-8.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006899-0.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006901-1.
Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 02.2026.00006904-4.
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Interessado: Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Alagoas.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
Proc: 08.2024.00091410-2.
Interessado: 68ª Promotoria de Justiça da Capital.
Assunto: Homicídio Simples.
Despacho: À douta Assessoria Técnica para análise e parecer.
 
GED: nº 20.08.0284.0006064/2026-85.
Interessado: Ministério da Fazenda/Receita Federal.
Assunto: Requerimento de providências.
Despacho: Defiro a participação da Assessora de Cerimonial no aludido evento. À secretaria do GAB/PGJ para as providências
cabíveis.
 
Gabinete do Procurador-Geral de Justiça, em Maceió, 22 de maio de 2026.
 
Carlos Henrique Cavalcanti Lima
Analista do Ministério Público
 

Despachos do Procurador-Geral de Justiça / Interlocução MPAL/CNMP
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS EM EXERCÍCIO, DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE
LIMA, NO DIA 22 DE MAIO DO CORRENTE ANO, DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0006070/2026-20
Interessada: Coordenadoria de Acompanhamento de Decisões/CNMP.
Assunto: Encaminha Ato Normativo do CNMP. Recomendação n° 124, de 12 de maio de 2026.
Despacho: 1. Remeta-se cópia dos autos, via e-mail funcional, a todos os membros do Ministério Público do Estado de Alagoas,
para conhecimento. 2. Em seguida, arquive-se.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0006077/2026-25
Interessado: Paulo Gustavo Gonet Branco, Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.
Assunto: OFÍCIO n° 22/2026/PP. Convite para o Lançamento do Projeto "Barco Infância Protegida | Juntos pela Defesa da
Infância e Adolescência".
Despacho: 1. Cientifique-se o agente ministerial indicado nos autos. 2. Em seguida, remetam-se os autos à Diretoria-Geral, para
os fins de direito.
 
Proc. GED n. 20.08.0284.0006078/2026-95
Interessado: Paulo Gustavo Gonet Branco, Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.
Assunto: OFÍCIO nº 211/2026/PRESI. Designação do Promotor de Justiça Lucas Sacshida Carneiro. Membro Auxiliar.
Despacho: 1. Cientifique-se o agente ministerial designado. 2. Remeta-se cópia do OFÍCIO nº 211/2026/PRESI, via e-mail
funcional, à DRH, Corregedoria-Geral e à Assessoria Especial, para conhecimento. 3. Em seguida, arquive-se.
 
 
Marcondes Batista Ayres
Analista do Ministério Público
 
Humberto Pimentel
Procurador de Justiça
 

Portarias
 

PORTARIA PGJ nº 327, DE 22 DE MAIO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, RESOLVE
designar o Dr. LUCIANO ROMERO DA MATTA MONTEIRO, Procurador de Justiça titular do 7º Cargo da Procuradoria de
Justiça Criminal, para representar a Subprocuradora-Geral Judicial designada, na sessão do Pleno do Tribunal de Justiça do
Estado de Alagoas, no dia 26 de maio do corrente ano.
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Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
 
PORTARIA PGJ nº 328, DE 22 DE MAIO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00006729-0, RESOLVE designar a Dra. SHANYA MARIA DE ESPÍNDOLA
DANTAS, 3ª Promotora de Justiça de Santana do Ipanema, para responder, sem prejuízo de suas atuais funções, pela
Promotoria de Justiça de Viçosa, nos dias 1º, 2 e 3 de junho do corrente ano.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
 
PORTARIA PGJ nº 329, DE 22 DE MAIO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00006723-5, RESOLVE designar o Dr. FREDERICO ALVES MONTEIRO PEREIRA,
3ª Promotor de Justiça de Delmiro Gouveia, para funcionar no Processo nº 0701654-78.2024.8.02.0043, com sessão do Tribunal
do Júri a ser realizada no dia 26 de maio do corrente ano, em tramitação na 2ª Vara da Comarca de Delmiro Gouveia.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
 
PORTARIA PGJ nº 330, DE 22 DE MAIO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o contido no Proc. SAJ/MP n. 02.2026.00006383-9, no uso de suas atribuições, RESOLVE designar o Dr. NAPOLEÃO
JOSÉ CALHEIROS CORREIA DE MELO AMARAL FRANCO, 68º Promotor de Justiça da Capital, para funcionar, conjunta ou
separadamente, com a 65ª Promotoria de Justiça da Capital, no Processo n. 0717152-78.2026.8.02.0001.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
 
PORTARIA PGJ nº 331, DE 22 DE MAIO DE 2026
 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o contido no Proc. SAJMP n. 02.2025.00014282-6, RESOLVE designar o Dr. BRUNO DE SOUZA MARTINS BAPTISTA, 10º
Promotor de Justiça de Arapiraca e Coordenador do NUDEPAT, para funcionar conjuntamente com a Promotoria de Justiça de
Pilar, no Inquérito Civil n. 06.2025.00000331-4, bem como nos feitos judiciais decorrentes, em tramitação na supracitada
Promotoria de Justiça.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
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PORTARIA PGJ nº 332, DE 22 DE MAIO DE 2026
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS em exercício, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o contido no Proc. SAJMP n. 02.2025.00014282-6, RESOLVE designar o Dr. PAULO HENRIQUE CARVALHO PRADO, 2º
Promotor de Justiça de Delmiro Gouveia e Coordenador do Núcleo do Urbanismo, para funcionar conjuntamente com a
Promotoria de Justiça de Pilar, no Inquérito Civil n. 06.2025.00000331-4, bem como nos feitos judiciais decorrentes, em
tramitação na supracitada Promotoria de Justiça.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
Procurador-Geral de Justiça em exercício
 
   

Subprocuradoria-Geral Administrativo Institucional  
Despachos do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional

 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
DR. WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA, DESPACHOU, NO DIA 21 DE MAIO DE 2026, OS SEGUINTES PROCESSOS:
 
GED: 20.08.1563.0000591/2026-49
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000590/2026-76
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000589/2026-06
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1290.0002060/2026-80
Interessado: Seção de Engenharia desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1332.0000393/2026-33
Interessado: Jonathan do Nascimento Matos - Técnico desta PGJ
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1332.0000394/2026-06
Interessado: Jonathan do Nascimento Matos - Técnico desta PGJ
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Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
GED: 20.08.1563.0000588/2026-33
Interessado: NGI.SI
Assunto: Requerimento de diárias.
Despacho: Considerando o Ato PGJ nº 02 e 09/2025, defiro o pedido à vista da informação das Diretorias de Programação e
Orçamento e a de Contabilidade e Finanças anexa. Lavre-se a portaria respectiva. Em seguida, vão os autos às DPO/DCF para
providência.
 
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional, em Maceió, 21 de Maio de 2025.
 
ISADORA AGUIAR FERREIRA DA SILVA
Assessora de Gabinete do Ministério Público de Alagoas
Gabinete do Subprocurador-Geral Administrativo Institucional
 

Portarias
 

PORTARIA SPGAI nº 445, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000588/2026-33, RESOLVE conceder em
favor do PM AMARÍLLYS COSTA BARROS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.216.974-**, matrícula nº 13439, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta
e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Senador Rui Palmeira, 8ª Região –
médio sertão, no dia 08 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 446, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000588/2026-33, RESOLVE conceder em
favor do PM THIAGO ARAUJO DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.993.694-**, matrícula nº 651931, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Senador Rui
Palmeira, 8ª Região – médio sertão, no dia 08 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO:000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 447, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000588/2026-33, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
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NGI.SI, portador do CPF nº ***.319.184-**, matrícula nº 6519316, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Senador Rui
Palmeira, 8ª Região – médio sertão, no dia 08 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO:000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 448, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000588/2026-33, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHYA ARAÚJO PONTES FARIAS, vinculada ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI, portador do CPF nº ***.289.594-**, matrícula nº 2090, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Senador Rui Palmeira, 8ª Região –
médio sertão, no dia 08 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 449, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000588/2026-33, RESOLVE conceder em
favor do PM FERNANDO ANTÔNIO BARROS DE ALMEIDA, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.585.204-**, matrícula nº 120203-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Senador
Rui Palmeira, 8ª Região – médio sertão, no dia 08 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO:000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 450, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1332.0000394/2026-06, RESOLVE conceder em
favor do servidor JONATHAN DO NASCIMENTO MATOS, Técnico do Ministério Público – Especialista em Tecnologia da
Informação, portador do CPF nº ***.548.944-**, matrícula nº 825712-4, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por
½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57
(cento e vinte e dois e cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª Região – Planalto
da Borborema, no dia 14 de maio de 2026, a serviço da DTI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000259 – Manutenção e
Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 451, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1332.0000393/2026-33, RESOLVE conceder em
favor do servidor JONATHAN DO NASCIMENTO MATOS, Técnico do Ministério Público – Especialista em Tecnologia da
Informação, portador do CPF nº ***.548.944-**, matrícula nº 825712-4, ½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por
½ (meia) diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57
(cento e vinte e dois e cinquenta e sete centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Major Izidoro, 5ª Região – Planalto
da Borborema, no dia 08 de maio de 2026, a serviço da DTI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000259 – Manutenção e
Funcionamento da Tecnologia da Informação, Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 452, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0002060/2026-80, RESOLVE conceder em
favor do servidor BRUNO HENRIQUE SILVA DE LIMA, Analista do Ministério Público – Engenharia Civil, portador do CPF nº
***.925.514-**, matrícula nº 8256048, 02 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e
oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 245,14 (duzentos e
quarenta e cinco reais e quatorze centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, Delmiro Gouveia e Santana
do Ipanema, 4ª, 8ª e 9ª – Agreste, Médio e Alto Sertão, nos dias 07 e 12 de maio de 2026, a serviço da Engenharia para
realização de vistoria, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 453, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0002060/2026-80, RESOLVE conceder em
favor do servidor MIGUEL ÂNGELO GAMELEIRA VAZ JÚNIOR, Assessor Técnico do Ministério Público, portador do CPF nº
***.254.504-**, matrícula nº 8255089-1, 02 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e
oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 245,14 (duzentos e
quarenta e cinco reais e quatorze centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, Delmiro Gouveia e Santana
do Ipanema, 4ª, 8ª e 9ª – Agreste, Médio e Alto Sertão, nos dias 07 e 12 de maio de 2026, a serviço da Engenharia para
realização de vistoria, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
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PORTARIA SPGAI nº 454, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO-INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1290.0002060/2026-80, RESOLVE conceder em
favor do servidor JOÃO ELIAS DE HOLANDA GOMES, Chefe da Seção de Engenharia do Ministério Público, portador do CPF
nº ***.782.133-**, matrícula nº 8262934, 02 (duas) meias diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e
oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia) diária,
referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 245,14 (duzentos e
quarenta e cinco reais e quatorze centavos), em face do seu deslocamento à cidade de Arapiraca, Delmiro Gouveia e Santana
do Ipanema, 4ª, 8ª e 9ª – Agreste, Médio e Alto Sertão, nos dias 07 e 12 de maio de 2026, a serviço da Engenharia para
realização de vistoria, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho
03.122.1011.5228 – Manutenção das Atividades do Ministério Público, PO: 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão,
Natureza de despesa: 339014 – Diária, pessoal civil.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 455, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000589/2026-06, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023 , ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região – médio sertão, no
dia 06 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 456, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000589/2026-06, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.338.494-**, matrícula nº 79294, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região – médio sertão, no
dia 06 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 457, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000589/2026-06, RESOLVE conceder em
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favor do PMJOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.671.484-**, matrícula nº 20486 , ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região – médio sertão, no
dia 06 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 458, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000589/2026-06, RESOLVE conceder em
favor do PM NICHOLAS FABIANO CORDEIRO DE OLIVEIRA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
portador do CPF nº ***.443.704-**, matrícula nº 327662, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis
reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região –
médio sertão, no dia 06 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 459, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000589/2026-06, RESOLVE conceder em
favor do PM ARLLEY GUIZELINI NICACIO, Agente de Inteligência da Assessoria Militar do Ministério Público de Alagoas,
portador do CPF nº ***.608.184-**, matrícula nº 98667793,½ (meia) diárias, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), aplicando-se o desconto de R$ 33,51 (trinta e três reais e cinquenta e um centavos), por ½ (meia)
diária, referente ao auxílio-alimentação de acordo com a Resolução CPJ n. 26/2025, perfazendo um total de R$ 122,57 (cento e
vinte e dois e cinquenta e sete centavos),, em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região – médio
sertão, no dia 06 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 460, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000590/2026-76, RESOLVE conceder em
favor do PM CLESIVALDO DOS SANTOS DE MOURA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.771.124-**, matrícula nº 360023, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região – médio sertão, no
dia 07 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.

Data de disponibilização: 25 de maio de 2026 Edição nº 1597

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

13



Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 461, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000590/2026-76, RESOLVE conceder em
favor do PM IVANILDO JOSÉ ALVES, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do CPF nº
***.338.494-**, matrícula nº 79294,, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região – médio sertão, no
dia 07 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 462, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000590/2026-76, RESOLVE conceder em
favor do PM JOSÉ MAURÍCIO CRUZ DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.671.484-**, matrícula nº 20486, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região – médio sertão, no
dia 07 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 463, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000590/2026-76, RESOLVE conceder em
favor do PM NICHOLAS FABIANO CORDEIRO DE OLIVEIRA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023,
portador do CPF nº ***.443.704-**, matrícula nº 327662, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis
reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato
PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região –
médio sertão, no dia 07 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 464, DE 21 DE MAIO DE 2026
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O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000590/2026-76, RESOLVE conceder em
favor do PM THALYSSON DOS SANTOS ARAÚJO, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, portador do
CPF nº ***.345.844-**, matrícula nº 3751, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e seis reais e oito
centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018
(D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Poço das Trincheiras, 8ª Região – médio sertão, no
dia 07 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no Programa de
Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 – Manutenção do
GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 465, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000591/2026-49, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHIA PEREIRA DE SOUZA, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.319.184-**, matrícula nº 6519316, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª
Região – Planalto da Borborema, no dia 19 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO:000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 466, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000591/2026-49, RESOLVE conceder em
favor do PM THIAGO ARAUJO DOS SANTOS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.993.694-**, matrícula nº 651931, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e
cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de
2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª
Região – Planalto da Borborema, no dia 19 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação
orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público,
PO:000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 467, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000591/2026-49, RESOLVE conceder em
favor do PM AMARÍLLYS COSTA BARROS, PM vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI.SI, portador do CPF nº ***.216.974-**, matrícula nº 13439, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta
e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª Região – Planalto
da Borborema, no dia 19 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
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Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 468, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000591/2026-49, RESOLVE conceder em
favor da PM CINTHYA ARAÚJO PONTES FARIAS, vinculada ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora integrante do
NGI, portador do CPF nº ***.289.594-**, matrícula nº 20907, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08 (cento e cinquenta e
seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de março de 2018 e com o
Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de Maribondo, 5ª Região – Planalto
da Borborema, no dia 19 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da dotação orçamentária inclusa no
Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério Público, PO:000752 –
Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
 
 
PORTARIA SPGAI nº 469, DE 21 DE MAIO DE 2026
 
O SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO- INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS,
no uso das atribuições, e tendo em vista o contido no Expediente GED 20.08.1563.0000591/2026-49, RESOLVE conceder em
favor do PM FERNANDO ANTÔNIO BARROS DE ALMEIDA, vinculado ao Termo de Cooperação Técnica nº 02/2023, ora
integrante do NGI, portador do CPF nº ***.585.204-**, matrícula nº 120203-0, ½ (meia) diária, no valor unitário de R$ 156,08
(cento e cinquenta e seis reais e oito centavos), de acordo com o Termo de Cooperação Técnica publicado no D.O.E. 5 de
março de 2018 e com o Ato PGJ nº 1/2018 (D.O.E. 21 de março de 2018), em face do seu deslocamento à cidade de
Maribondo, 5ª Região – Planalto da Borborema, no dia 19 de maio de 2026, a serviço do NGI, correndo a despesa por conta da
dotação orçamentária inclusa no Programa de Trabalho 03.091.1011.5227 – Manutenção dos Serviços de Inteligência Ministério
Público, PO:000752 – Manutenção do GAECO, Natureza de despesa: 339015 – Diária, pessoal militar.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 
WALBER JOSÉ VALENTE DE LIMA
SUBPROCURADOR-GERAL ADMINISTRATIVO INSTITUCIONAL
   

Subprocuradoria-Geral Recursal  
Portarias

 
Procedimento Administrativo SAJMP nº: 09.2026.00000825-7

 
Portaria SPGR n. 0009/2026/SPGR

 
O SUBPROCURADOR-GERAL RECURSAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições
delegadas pelo Procurador-Geral de Justiça e conferidas pelo art. 10-A da Lei Complementar Estadual n. 34, de 26 de julho de
2012, art. 2º da Resolução n. 5/2026 do Colégio de Procuradores de Justiça, art. 3º do Ato PGJ n. 2/2026, e artigo 9º, da
Resolução n. 174, de 4 de julho de 2017, da lavra do Conselho Nacional do Ministério Público, AO CONSIDERAR:
 
I – o teor do Protocolo Unificado n. 02.2026.00006339-4, que indica o AREsp 2760995, em tramitação no Superior Tribunal de
Justiça, para acompanhamento por esta Subprocuradoria-Geral Recursal;
 
II – a relevância social/institucional do objeto dos autos indicados;
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RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo para acompanhar o andamento do referido processo, com fundamento no art.
8º, III, da Resolução CNMP n. 174/2017, determinando a adoção das seguintes diligências:
 
1- Publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Alagoas;
 
2- Juntada aos autos das principais peças do AREsp 2760995;
 
3- Remessa de expediente ao Presidente do Conselho Superior comunicando a instauração do presente Procedimento
Administrativo;
 

 
Maceió, 22 de maio de 2026

 
Humberto Pimentel 

Subprocurador-Geral Recursal
   

Conselho Superior do Ministério Público  
Atas de Reunião

 
ATA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2026

 
Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), às 10 horas, aconteceu a 13ª Reunião Ordinária
do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas, sendo de forma presencial na sala dos Órgãos Colegiados, localizada
no 4º andar do edifício-sede da Procuradoria Geral de Justiça, e virtualmente por meio do sistema eletrônico de
videoconferência. Compareceram presencialmente os Conselheiros Lean Antônio Ferreira de Araújo, Eduardo Tavares Mendes,
Valter José de Omena Acioly. Isaac Sandes Dias, Helder de Arthur Jucá Filho e Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos e,
virtualmente, o Conselheiro Maurício André Barros Pitta. Havendo quorum, o Presidente declarou aberta a reunião,
cumprimentando todos os presentes. Nesta, foi posta à apreciação a ata da 12ª Reunião Ordinária de 2026 tendo, em votação,
restado aprovada pela unanimidade dos Conselheiros votantes. No que diz respeito aos PROCEDIMENTOS PARA
CONHECIMENTO, o Presidente expôs que, tendo todos sido liberados para os Conselheiros com a devida antecedência,
perguntava se algum gostaria de realizar manifestação. Sem quem desejasse, o CSMP conheceu todos os procedimentos
constantes na presente pauta. Seguem os mesmos listados: Relator: Conselheiro Lean Antônio Ferreira de Araújo (Itens 01
ao 25). Ordem: 1. Cadastro nº: 022026000046007. Origem: Promotoria de Justiça de Anadia. Relator: Lean Antônio Ferreira de
Araújo. Ordem: 2. Cadastro nº: 022026000052986. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Relator: Lean Antônio
Ferreira de Araújo. Ordem: 3. Cadastro nº: 022026000053019. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Relator: Lean
Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 4. Cadastro nº: 052026000020840. Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto:
Fauna. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 5. Cadastro nº: 052026000020872. Origem: 4ª Promotoria de Justiça
da Capital. Assunto: Poluição. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 6. Cadastro nº: 022026000054007. Origem: 2ª
Promotoria de Justiça de Rio Largo. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 7. Cadastro nº: 022026000054029.
Origem: Protocolo Geral. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 8. Cadastro nº: 022026000055140. Origem: 1ª
Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 9. Cadastro nº:
052026000021082. Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Poluição. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo.
Ordem: 10. Cadastro nº: 022026000055172. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro. Relator: Lean Antônio
Ferreira de Araújo. Ordem: 11. Cadastro nº: 022026000055183. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Relator: Lean
Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 12. Cadastro nº: 022026000055217. Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro.
Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 13. Cadastro nº: 022026000055228. Origem: 26ªPromotoria de Justiça da
Capital. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 14. Cadastro nº: 022026000055240. Origem: 26ª Promotoria de
Justiça da Capital. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 15. Cadastro nº: 022026000055261. Origem: 2ª Promotoria
de Justiça de Rio Largo. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 16. Cadastro nº:022026000055306. Origem: 66ª
Promotoria de Justiça da Capital. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 17. Cadastro nº: 022026000056238. Origem:
2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 18. Cadastro nº:
022026000056493.Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 19.
Cadastro nº: 022026000056849. Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo.
Ordem: 20. Cadastro nº: 022026000056850. Origem: 66ª Promotoria de Justiça da Capital. Relator: Lean Antônio Ferreira de
Araújo. Ordem: 21. Cadastro nº: 022026000056893. Origem: 62ª Promotoria de Justiça da Capital. Relator: Lean Antônio
Ferreira de Araújo. Ordem: 22. Cadastro nº: 022026000058014. Origem: 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca. Relator: Lean
Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 23. Cadastro nº: 052026000021860. Origem: Promotoria de Justiça de Viçosa. Assunto:
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Violação dos Princípios Administrativos. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 24. Cadastro nº: 022026000058080.
Origem: Protocolo Geral. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. Ordem: 25. Cadastro nº: 022026000058091. Origem:
Protocolo Geral. Relator: Lean Antônio Ferreira de Araújo. No que pertine aos PROCEDIMENTOS PARA DELIBERAÇÃO, o
Presidente destacou terem sido todos liberados aos Conselheiros com a devida antecedência e indagou se algum Conselheiro
gostaria de realizar qualquer manifestação. Sem quem desejasse, em votação, o CSMP deliberou, unanimemente, aprovar o
voto do Conselheiro Relator em todos os procedimentos constantes na presente pauta. Seguem os mesmos listados com a
respectiva ementa do voto, daqueles que as têm: Relator: Conselheiro Valter José de Omena Acioly (Itens 26 ao 29). 
Ordem: 26. Cadastro nº: 062018000009483. Origem: 4ª Promotoria de Justiça da Capital. Assunto: Flora. Relator: Valter José
de Omena Acioly. EMENTA: Inquérito Civil. Supostas irregularidades de ordem urbanística. Acompanhamento por procedimento
próprio. Pelo conhecimento e homologação da promoção de arquivamento. Ordem: 27. Cadastro nº: 062020000000320.
Origem: Promotoria de Justiça de Pilar. Assunto: Dano ao Erário. Relator: Valter José de Omena Acioly. Inquérito Civil. Suposta
irregularidade na destinação de recursos públicos e prestação de serviço. Inocorrência. Ausência de fundamento para a
propositura da ação civil pública. Pelo conhecimento e homologação da promoção de arquivamento. Ordem: 28. Cadastro nº:
012025000049377. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Marechal Deodoro. Assunto: Ameaça. Relator: Valter José de Omena
Acioly. EMENTA: Notícia de Fato. Supostas ameaças e perseguições entre noticiantes e noticiados. Fatos que não trazem
consigo interesse primários que se encontrem dentro do rol de atribuições do Parquet. Pelo não provimento do recurso. Ordem:
29. Cadastro nº: 022026000013182. Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Rio Largo. Relator: Valter José de Omena Acioly.
Procedimento preparatório. Informações a respeito de imóveis do Município para construção de cemitério público. Fatos
esclarecidos. Inexistência de fundamento para a propositura da ação civil pública Pelo conhecimento e homologação da
promoção de arquivamento. Relatora: Conselheira Kícia Oliveira Cabral de Vasconcellos (Item 30) Ordem: 30. Cadastro nº:
062024000004564. Origem: 10ª Promotoria de Justiça de Arapiraca. Assunto: Improbidade Administrativa. Relatora: Kícia
Oliveira Cabral de Vasconcellos. INQUÉRITO CIVIL. MUNICÍPIO DE CRAÍBAS/AL. SUPOSTO ABUSO DE PODER EM ANO
ELEITORAL (2024). AUSÊNCIA DE LASTRO PROBATÓRIO. BIS IN IDEM E RACIONALIDADE. ARQUIVAMENTO.
HOMOLOGAÇÃO DO ARQUIVAMENTO. Em seguida, O Senhor Presidente comunicou a forma de provimento da Promotoria
dee Justiça de São José da Tapera, de 2ª Entrância; da 2ª Promotoria de Justiça de Delmiro Gouveia, de 2ª entrância; da
Promotoria De Justiça de Capela, de 2ª entrância e da 32ª Promotoria De Justiça Da Capital, de 3ª entrância. O Presidente
ressaltou estar renovando a deliberação sobre esse tema, mas, como sabido, são provimentos derivados, portanto este
Conselho já havia deliberado anteriormente sobre os critérios, estando aqui tão somente como derivações das remoções
anteriores, como atos complexos. No entanto, a Presidência e a Secretaria entenderam mais uma vez em colocar em pauta e
explicar a razão desses provimentos, para garantia de conhecimento e publicidade. O Presidente indagou se algum Conselheiro
gostaria de se manifestar em relação aos critérios que resultaram das remoções anteriores. Sem quem desejasse, solicitou que
seja realizada a publicação dos respectivos editais. No momento das COMUNICAÇÕES, nenhum Conselheiro se utilizou da
oportunidade. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, e, para constar, eu, Wladimir Bessa da
Cruz, Promotor de Justiça, Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, lavrei a presente ata, que vai assinada por
mim e pelo Presidente.
 
 

LEAN ANTÔNIO FERREIRA DE ARAÚJO
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

 
 

WLADIMIR BESSA DA CRUZ
Secretário do Conselho Superior do Ministério Público de Alagoas

   
Escola Superior do Ministério Público  

Portarias
 

Portaria ESMP/AL nº 28 de 22 de Maio de 2026
 
O DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e na forma
do parágrafo 3º, do artigo 6º, do Ato PGJ nº 20/19, resolve incluir no programa “Voluntariado do Ministério Público de Alagoas”
o(a) prestador(a) de serviço voluntário MARCOS HENRIQUE SOUZA COSTA, estabelecendo sua lotação no(a) Promotoria de
Justiça de Olho d'Água das Flores, a partir de 26/05/2026.
 
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
 

Marcus Rômulo Maia de Mello 
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Diretor da ESMP-AL
   

Diretoria Geral  
Seção de Contratos

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2025
Contratante: Ministério Público do Estado de Alagoas (CNPJ nº 12.472.734/0001-52).
Contratado: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTDA (CNPJ nº 05.340.639/0001-30)
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência do contrato nº 07/2025 por mais 12 (doze) meses, a
partir de 01/06/2026 até 31/05/2027, face aplicação do art. 107 da Lei 14.133/21 e previsão da cláusula segunda do contrato,
conforme disposições constantes no processo GED nº 20.08.1296.0000340/2026-64.
Valor: R$ 200.040,00 (duzentos mil e quarenta reais).
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste instrumento poderão correr à conta da dotação orçamentária do
Ministério Público Estadual, inclusa no PPA- 2024-2027, no Programa de Trabalho: 03.122.1011.5228 – Manutenção das
Atividades do Ministério Público, PO – 000761 – Manutenção das Atividades do Órgão, Natureza de despesa: 339039 – Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Ratificação: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não contrariem o
presente termo aditivo.
Data da assinatura: 22/05/2026.
Signatários: Lean Antônio Ferreira de Araújo (Procurador-Geral de Justiça); Renata Nunes Ferreira (Representante legal do
Contratado).
   

Promotorias de Justiça  
Atos diversos

 
ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
_________________________________________________________
 
NOTÍCIA DE FATO Nº: 01.2026.00001803-3. 
 
RESENHA
 
 
A 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, vem, nos termos da
Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado(a) a adoção de providências no feito
a seguir nominado: NF - Nº 01.2026.00001803-3 – Interessado(a): ANÔNIMO – Objeto: Despacho – 1 - SOLICITE-SE a(o)
NOTICIANTE, via Diário Oficial Eletrônico (DOE), por se tratar de denúncia anônima, com cópia dos documentos de fls. 15/16,
que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresente manifestação sobre os esclarecimentos prestados pelo Hospital de Emergência do
Agreste; 2 – Com a resposta, venham os autos conclusos; 3 - Providências necessárias; 4 - Cumpra-se..
 
Arapiraca/AL, 21 de maio de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 
 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

17ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual
 

RESENHA
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A 17ª Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública) científica o interessado acerca da adoção de providências no 
Processo SAJ/MP nº 02.2026.00006209-5. Decisão: Por fim, tendo em vista que os fatos apurados não configuram infração à
legislação vigente e que a matéria já foi suficientemente esclarecida, determino o arquivamento deste procedimento, nos termos
do artigo 4º, inciso I, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). Eventual recurso
administrativo poderá ser interposto no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da presente comunicação.
Publique-se. Maceió/AL, 22 de maio de 2026.
 

_____Assinado digitalmente______
Coaracy José Oliveira da Fonseca

Promotor de Justiça
 
ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
11ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAPIRACA
_________________________________________________________
 
NOTÍCIA DE FATO Nº: 01.2026.00002160-5.
 
RESENHA
 
 
A 11ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo-assinado, vem, nos termos da
Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar ao interessado(a) a adoção de providências no feito
a seguir nominado: NF - Nº 01.2026.00002160-5 – Interessado: JOSÉ RONALDO DIAS DA SILVA – Objeto: Denúncia –
Promoção de Arquivamento: Ante o exposto, determino A) A CIENTIFICAÇÃO, da noticiante, via Diário Oficial Eletrônico (DOE),
por se trtar de denúncia carente de informações de endereçamento, nos termos do art.4º, §1º, da Resolução nº 174/2017,
ressaltando que da decisão cabe recurso administrativo a ser interposto pelo(a) interessada no prazo de 10(dez) dias, a contar
da publicação deste ato; B) O ARQUIVAMENTO da presente notícia de fato, após a cientificação do trânsito em julgado, nos
termos do art. 4º,III da Resolução nº 174/2017 do CNMP; C) CUMPRA-SE.
 
Arapiraca/AL, 22 de maio de 2026.
 
 
CLÁUDIO JOSÉ MOREIRA TELES
PROMOTOR DE JUSTIÇA – TITULAR
 
                       
 

ESTADO DE ALAGOAS
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL

17ª Promotoria de Justiça da Capital – Fazenda Pública Estadual
 

RESENHA
 
A 17ª Promotoria de Justiça da Capital (Fazenda Pública) científica o interessado acerca da adoção de providências na Notícia
de Fato - Processo SAJ/MP nº 01.2026.00001490-4. Parte interessada: Polícia Militar de Alagoas (PMAL). Decisão: Pelo
exposto, considerando que os fatos apurados não configuram infração à legislação vigente e que a matéria já foi suficientemente
esclarecida, determino o arquivamento da presente Notícia de Fato, com fundamento no artigo 4º, inciso I, da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP). Eventual recurso administrativo poderá ser interposto no prazo
de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da presente comunicação. Publique-se. Maceió/AL, 22 de maio de 2026.
 

_____Assinado digitalmente______
Coaracy José Oliveira da Fonseca

Promotor de Justiça
 

 
Portarias
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Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000824-6
 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 12/2026- 9ª PJA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o 53º Distrito Policial de Arapiraca, pertencente à Polícia Civil do Estado de Alagoas, integra o rol de
órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

 
Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000823-5

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 11/2026- 9ª PJA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
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CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o 55º Distrito Policial de Arapiraca, pertencente à Polícia Civil do Estado de Alagoas, integra o rol de
órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

 
Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000821-3

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 10/2026- 9ª PJA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
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administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o 54º Distrito Policial de Arapiraca, pertencente à Polícia Civil do Estado de Alagoas, integra o rol de
órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

 
Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000819-0

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 09/2026- 9ª PJA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
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279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o 52º Distrito Policial de Arapiraca, pertencente à Polícia Civil do Estado de Alagoas, integra o rol de
órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

 
Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000802-4

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 08/2026- 9ª PJA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, 
militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º 279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que a Delegacia de Trânsito de Arapiraca, pertencente à Polícia Civil do Estado de Alagoas, integra o rol de
órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos

Data de disponibilização: 25 de maio de 2026 Edição nº 1597

Diário Oficial Eletrônico instituído e regulamentado pelo Ato PGJ nº 10/2019, de 01 de agosto de 2019 – DOE 02/08/2019

24



institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

 
Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000800-2

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 07/2026- 9ª PJA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o Comando de Policiamento da Região Agreste de Arapiraca, pertencente à Polícia Militar do Estado de
Alagoas, integra o rol de órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.
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Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000792-5

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 06/2026- 9ª PJA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o Instituto de Criminalística de Arapiraca, pertencente à Polícia Científica de Alagoas, integra o rol de
órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

 
Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000788-0

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 05/2026- 9ª PJA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
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atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o Instituto Médico Legal de Arapiraca, pertencente à Polícia Científica de Alagoas e integra o rol de
órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

 
Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000787-0

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 04/2026- 9ª PJA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
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CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que a Delegacia Especial da Criança e do Adolescente de Arapiraca, pertencente à Polícia Civil de Alagoas e
integra o rol de órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

 
Arapiraca, 22 de maio de 2026

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
 

Procedimento Administrativo nº09.2026.00000786-9
 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 03/2026- 9ª PJA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
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nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade"; 
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que a Delegacia Especializada de Defesa da Mulher de Arapiraca, pertencente à Polícia Civil de Alagoas e
integra o rol de órgãos controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.
 

Arapiraca, 22 de maio de 2026
Ivaldo da Silva 

Promotor de Justiça
 

 
Procedimento Administrativo nº 09.2026.00000785-8

 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 02/2026- 9ª PJA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio da 9ª Promotoria de Justiça de Arapiraca, com
atribuições judiciais e extrajudiciais no âmbito do Controle Externo da Atividade Policial e da Tutela da Segurança Pública, 
CONSIDERANDO que se impõe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
coletivos e individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127, caput, da Magna Carta Constitucional; 
CONSIDERANDO que ao Ministério Público pertence o exercício, com exclusividade, da ação penal pública e do controle
externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO incumbir ao Parquet as medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública, como os órgãos de segurança, aos direitos assegurados pela Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que o munus publicum de controle externo da atividade policial constitui instrumento de relevo para o
exercício pleno da titularidade da ação penal pública; 
CONSIDERANDO que o controle externo da atividade policial pelo Ministério Público tem como objetivo assegurar a
regularidade e a adequação dos procedimentos empregados na execução da atividade policial; 
CONSIDERANDO, nos termos disciplinares do artigo 7º, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 75/93 c/c os artigos 26, inciso
I e 80 da Lei n.º 8.625/93, das Resoluções n.ºs 174/17 e 279/2023, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público e, ainda,
do artigo 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 15/96, que o Ministério Público pode instaurar procedimento
administrativo para acompanhar fatos que rogam imediata e minuciosa apuração, o que inclui sanar deficiências e/ou
irregularidades detectadas no exercício do controle externo da atividade policial; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, § 2º, inciso VII da Resolução nº 279/2023, o qual impõe, a cada visita ordinária a ser realizada
nas unidades de polícia, a "instauração de procedimento administrativo específico para monitoração e fiscalização da unidade";
CONSIDERANDO as disposições da Resolução n.º 32/2024 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do
Estado de Alagoas, no que concerne às atribuições para o exercício do controle externo da atividade policial e suas
modalidades; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento, fiscalização e realização de visitas periódicas, de natureza ordinária e
extraordinária, a unidades de polícia civil, militar e científica localizadas nesta capital, consoante preconiza a Resolução n.º
279/2023 – CNMP; 
CONSIDERANDO a previsão de preenchimento de formulários semestrais com informações que possam refletir a realidade
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atual do estabelecimento policial pós visitação, disponibilizado na plataforma eletrônica "Sistema de Resoluções" do Conselho
Nacional do Ministério Público; 
CONSIDERANDO que o 62º Distrito Policial de Craíbas/AL, pertencente à Polícia Civil de Alagoas e integra o rol de órgãos
controlados por esta 9ª PJA; 
CONSIDERANDO, finalmente, a imprescindibilidade de transparência e controle do modus operandi da Polícia Civil no
desempenho de suas atividades administrativas e operacionais no combate e na investigação de ilícitos penais, sob pena de
posterior responsabilização funcional e, ainda, tendo em vista a necessidade de coleta de dados para fins estatísticos
institucionais, de modo que este Órgão de execução do Ministério Público possa encetar, adequadamente, eventuais
providências que se façam imponíveis atinentes às rotinas de atuação dos policiais militares;
RESOLVE instaurar o presente o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, promovendo, inicialmente, a adoção das seguintes
providências: 
1) Registro e autuação do referido Procedimento Administrativo junto ao Sistema de Automação da Justiça do Ministério Público
(SAJ/MP); 
2) Publicação desta Portaria, nos termos do artigo 9º da Resolução n.º 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público; 
3) Realização das demais diligências pertinentes ao feito. 
Cumpra-se.

Arapiraca, 22 de maio de 2026
 

Ivaldo da Silva 
Promotor de Justiça

 
Despachos

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
 

RESENHA
 
A 19ª Promotoria de Justiça da Capital, através da Promotora de Justiça titular abaixo assinada, vem, nos termos do art. 4º da
Resolução 174, de 04.07.2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, cientificar aos interessados a adoção de
providências no(s) Processo(s) a seguir nominado(s):
 
Notícia de Fato nº 01.2026.00002570-1 – Despacho: Não cabe ao órgão ministerial instaurar procedimentos investigatórios
baseados exclusivamente em alegações abstratas, genéricas e desacompanhadas de lastro mínimo informativo, sob pena de
banalização da atividade investigativa. Ressalte-se, por oportuno, que o arquivamento da presente notícia de fato não impede
futura reanálise da matéria, caso sobrevenham provas ou elementos informativos minimamente consistentes aptos a justificar
eventual instauração de procedimento investigatório. Ante o exposto, nos termos do art. 4º, inciso III, da Resolução nº 174/2017
do Conselho Nacional do Ministério Público, determino o arquivamento dos presentes autos. Da decisão cabe recurso
administrativo a ser interposto pelo interessado no prazo de 10 (dez) dias, na forma do §1º do referido artigo. Maceió, 21 de
maio de 2026
 

________assinado digitalmente_______
Maria Cecília Pontes Carnaúba

19ª Promotora de Justiça da Capital
 

 
Atos diversos

 
Ref. PA MPF nº 1.11.001.000422/2024-11
PA MPAL nº 09.2026.00000536-0
PA-PROMO MPT nº 001029.2025.19.000/9-12

RECOMENDAÇÃO CONJUNTA MPF/MPE/MPT/DPE, DE 29 DE ABRIL DE 2026
 
Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Educação João Folha Secretaria Municipal de Educação (SEMED) Maceió/AL
Assunto: Recomendação sobre necessidade de adequação da Escola Municipal Professor Lenilto Alves Santos, para garantia
da oferta de educação para jovens, adultos e idosos, de qualidade. O MINISTÉRIO PÚBLICO DE ALAGOAS, o MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO e a DEFENSORIA PÚBLICA DE ALAGOAS, no âmbito de suas
atribuições constitucionais de defesa do direito fundamental à educação e nos termos dos arts. 127, 129 e 134 da Constituição
Federal: CONSIDERANDO: 1) Serem atribuições do Ministério Público, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
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serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia,
bem assim "expedir recomendações, visando a melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como ao respeito,
aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das providências cabíveis "
(art. 129, II e III, CF e art. 6º, VII, "a", e XX, LC 75/93); 2) A função exercida pela Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão
de dialogar e interagir com órgãos de Estado, organismos nacionais e internacionais e representantes da sociedade civil,
persuadindo os poderes públicos para a proteção e defesa dos direitos individuais homogêneos socialmente relevantes ou
indisponíveis, coletivos e difusos – tais como dignidade, liberdade, igualdade, saúde, educação, assistência social,
acessibilidade, acesso à justiça, direito à informação e livre expressão, dentre outros;3) Que a Defensoria Pública é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático,
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim considerados na forma do
inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. (art. 1º da LC 80/94 com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 2009);
4) A recomendação deve ser manejada anterior e preferencialmente à ação judicial e, sempre que possível e observadas as
peculiaridades do caso concreto, será priorizada a resolução extrajudicial do conflito, controvérsia ou situação de lesão ou
ameaça, especialmente quando essa via se mostrar capaz de viabilizar uma solução mais célere, econômica, implementável e
capaz de satisfazer adequadamente as legítimas expectativas dos titulares dos direitos envolvidos, contribuindo para diminuir a
litigiosidade (art. 1º, § 2º, da Recomendação nº 54/2017 e art. 6º da Resolução nº 164/2017, ambas do CNMP); 5) A
Constituição Federal estabelece a educação e a alimentação como direitos sociais fundamentais (art. 6º), sendo dever do
Estado a garantia da educação mediante oferta de ensino público e gratuito (art. 208), o que contempla o atendimento ao
estudante, em todas as etapas da educação básica, por meio de programas suplementares de material didático escolar,
transporte, alimentação e assistência à saúde; 6) O art. 206, I, da Constituição Federal estabelece como princípio do ensino a
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 7) A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº
9.394/96) dispõe, em seu art. 4º, IX, que o dever do Estado com educação pública será efetivado mediante a garantia de
padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e quantidade mínimas, por aluno, de insumos
indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino-aprendizagem; 8) A Educação de Jovens, Adultos e Idosos (EJAI)
constitui modalidade específica da educação básica destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de estudos nos
ensinos fundamental e médio na idade própria, conforme estabelece o art. 37 da Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional); 9) O § 1º do art. 37 da LDB determina que os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e
aos adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as
características dos/as estudantes, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames; 10) O § 3º, do
art. 37, da LDB esclarece que a educação de jovens e adultos deverá articular-se com a educação profissional; 11) O Decreto nº
7.611/2011 dispõe sobre a educação especial e o atendimento educacional especializado, garantindo aos estudantes com
deficiência, matriculados na EJAI o direito ao AEE, preferencialmente na rede regular de ensino; 12) O FUNDEB (Lei nº
14.113/2020) prevê recursos específicospara o financiamento da EJAI, estabelecendo fatores de ponderação diferenciados para
essa modalidade educacional; 13) O Parecer CNE/CEB nº 11/2000 estabelece que a EJAI deve considerar as situações, os
perfis dos estudantes, as faixas etárias e se pautar pelos princípios de equidade, diferença e proporcionalidade na apropriação e
contextualização das diretrizes curriculares nacionais; 14) A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº
13.146/2015) assegura sistema educacional inclusivo em todos os níveis e modalidades, incluindo a EJAI, vedando a exclusão
do sistema educacional geral sob alegação de deficiência; 15) O funcionamento adequado da infraestrutura escolar, incluindo
bibliotecas, laboratórios de informática e salas de AEE, no período noturno, é condição essencial para garantir o direito
constitucional à educação dos estudantes da EJAI, que, frequentemente, são trabalhadores que só podem estudar neste turno;
16) A Resolução nº 6, de 2020, do FNDE, lembra que a alimentação escolar deve respeitar diferenças biológicas entre idades e
condições de saúde, com cardápios adaptados para atender estudantes com necessidades alimentares especiais; bem como
aplicar teste de aceitabilidade com a introdução de alimentos novos; 17) A fruição de um meio ambiente de trabalho hígido,
incluído o laboral, é direito humano e fundamental, de natureza difusa e incindível e dotado de justiciabilidade, nos termos dos
artigos 200, VIII e 225, da Constituição da República; do artigo 25, da Declaração Universal dos Direitos Humanos; dos artigos
7º, "b" e 12, do Pacto Internacional sobre os Direitos Econômicos Sociais e Culturais; dos artigos 7º e 11, do Protocolo de São
Salvador; dos artigos 2º e 25, da Declaração Sociolaboral do Mercosul, da Resolução da Assembleia Geral da ONU A/76/L.75; e
de sentença proferida no caso La Oroya X Peru, da Corte Interamericana de Direitos Humanos; 18) Compete ao Ministério
Público do Trabalho assegurar um ambiente que ofereça condições laborais equitativas, garantindo assim a saúde e, em última
análise, a vida de todos os trabalhadores/as, independentemente da natureza do vínculo jurídico estabelecido com o tomador de
seus serviços; 19) A Norma Regulamentadora nº 17 (NR-17) aborda diversos aspectos relacionados ao ambiente de trabalho
que podem ter impactos psicossociais sobre os(as), servidores(as), enfatizando a necessidade de organizar o trabalho, de
maneira que atenda às necessidades e capacidades dos(as) servidores(as), abordando questões como ritmo de trabalho,
pausas, jornadas, e condições gerais do ambiente laboral que podem influenciar diretamente á saúde mental e emocional (item
17.5); 20) A observância das disposições contidas na NR-17 visa a minimizar fatores estressantes e a promover o bem-estar
geral dos(as) servidores(as), contribuindo para a criação de um ambiente de trabalho mais saudável e seguro (item 17.4), em
especial por meio do reconhecimento, da importância das interações humanas no ambiente de trabalho, incluindo a
comunicação e o suporte social; fatores que comprometem a saúde psicossocial;21) A visita conjunta, realizada pelas
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instituições signatárias à Escola Municipal Lenilto Alves, no dia 06 de abril de 2026, identificou problemas graves e
comprometedores, que afetam a qualidade da educação ofertada naquela unidade de ensino e a salubridade do ambiente
escolar; 22) A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE) asseguram aos trabalhadores em educação condições adequadas de trabalho, incluindo ambiente salubre e seguro; 23)
Foram constatados na referida escola os seguintes problemas que demandam resolução imediata: ACESSO À EDUCAÇÃO 
Evasão escolar relevante, considerando que, em 2025, 93 alunos foram matriculados e apenas 61 concluíram o ano letivo e, em
2026, apenas 61 alunos foram matriculados e só estão frequentando 54;  Ausência de ação institucional de busca ativa pela
SEMED, com busca ativa realizada apenas pela docente, mediante contato telefônico com estudantes ausentes;  Existência de
estudantes com deficiência sem laudo formal;  Ausência de rotina institucional de avaliação para identificação de estudantes
com deficiência;  Ausência de apoio pedagógico específico para estudantes com deficiência;  Funcionamento da sala de
recursos multifuncionais sem atendimento no horário da EJAI;  Oferta de cursos profissionalizantes sem contemplar todos os
estudantes interessados;  Inexistência de suporte institucional estudantes mães e avós, sendo constatada pela presença de
crianças em sala de aula, com alimentação realizada no ambiente escolar; ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  Ausência de realização
formal de teste de aceitabilidade da alimentação escolar;  Inexistência de política estruturada de atendimento a estudantes com
necessidades nutricionais especiais;  Ausência de visita de nutricionista no período noturno;  Descumprimento do cardápio da
SEMED;  Fornecimento insuficiente de fardamento para merendeira, com entrega registrada apenas em 2025 e de uma farda, o
que é incompatível com a higiene na atividade exercida;  Inexistência de visita do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) à
unidade;  Ausência de sabonete líquido na pia do refeitório;  Existência de botijão de gás dentro da cozinha;  Ausência de
extintor de incêndio na cozinha;  Ausência de rota de fuga estabelecida na cozinha;  Utilização da despensa para
armazenamento de itens diversos além de alimentos;  Existência de freezer quebrado;  Apreensão de alimentos com insetos
pela fiscalização sanitária; FARDAMENTO ESCOLAR  Ausência de distribuição de fardamento escolar no ano letivo de 2026;
Distribuição anterior com tamanhos inadequados às necessidades dos estudantes; CORPO DOCENTE E DEMAIS  Ausência de
psicólogo na unidade de 2025; SERVIDORES  Presença apenas de assistente social, com atuação predominantemente pela
manhã;  Ausência de profissional de Atendimento Educacional Especializado (AEE);  Ausência de sala adequada para
profissionais da empresa terceirizada (BRA), sendo disponibilizados apenas armários; ESTRUTURA FÍSICA Presença de lixo
em frente à escola, dificultando o acesso pela calçada e obrigando o trânsito pela via pública;  Iluminação insuficiente na frente
da escola, prejudicando a segurança;  Necessidade de ventiladores no refeitório;  Ausência de papel toalha e sabonete líquido
nos banheiros;  Ausência de acessibilidade, com elevador inoperante há mais de três anos;  Bebedouro do refeitório quebrado
desde 2021;  Internet com cobertura insuficiente na unidade escolar;  Computadores defasados e lentos;  Banheiros da quadra
sem água, sem sabonete e sem portas;  Sala de apoio existente sem funcionamento no horário da EJAI;  Biblioteca sem
funcionamento no horário da EJAI;  Ausência de brinquedoteca;  Interferência de ruídos externos provenientes de igreja
próxima;  Sala de leitura com presença de mofo;  Cozinha com temperatura elevada e ausência de armários suficientes para
armazenamento de pertences das merendeiras; MEIO AMBIENTE DE TRABALHO E SAÚDE  Inexistência de Programa de
Gerenciamento de Riscos (PGR) e de Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO);  Ausência de realização
de exames médicos periódicos dos servidores;  Inexistência de política institucional de suporte psicológico aos docentes; 
Ausência de capacitação voltada à gestão do estresse e desenvolvimento de habilidades socioemocionais; 24) Os problemas
acima narrados, além de violarem as normas mencionadas, interferem diretamente no direito à educação de jovens, adultos e
idosos, prejudicando seu exercício; 25) Tramita na Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão em Alagoas o PA n.
1.11.001.000422/2024-11, cujo objeto é acompanhar as políticas públicas de educação de jovens, adultos e idosos no município
de Maceió/AL que tenham financiamento específico do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e/ou outros
meios de financiamento federal relacionados àexecução do Pacto Nacional pela Superação do Analfabetismo e Qualificação da
Educação de Jovens e Adultos; 26) Tramita na 61ª Promotoria de Justiça da Capital o PA MPAL nº 09.2026.00000536-0 que
visa a acompanhar o direito à educação de jovens, adultos e idosos na Escola Municipal Professor Lenilto Alves Santos; 27)
Tramita na Procuradoria Regional do Trabalho da 19ª Região o PA-PROMO nº 001029.2025.19.000/9-12, cujo objeto é a
adoção de medidas, em conjunto com os demais ramos do Ministério Público e da Defensoria Pública do Estado, para garantia
do direito ao acesso à educação de qualidade nas Escolas EJAI, com fins à elevação da taxa de escolaridade e mitigação da
evasão escolar de adolescentes, vez que constituem premissas estruturantes da política pública de prevenção e enfrentamento
ao trabalho infantil no Município de Maceió, notadamente o direito ao não trabalho precoce; tramita ainda, na PRT 19ª Região, o
Inquérito Civil nº 001396.2025.19.000/9 - 12, que tem por objeto a elaboração e implementação do Programa de Gerenciamento
de Riscos – PGR, do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO e adoção de providências quanto à
identificação e promoção de medidas, pelo Município de Maceió, quanto aos riscos psicossociais relacionados ao trabalho dos
educadores da rede pública municipal; AS ENTIDADES SIGNATÁRIAS resolvem RECOMENDAR a Vossa Excelência que: I)
Adote as providências administrativas necessárias para, no prazo de 30 (trinta) dias: a) Apresentar relação nominal de
estudantes com deficiência matriculados na EJAI, assegurando-lhes avaliação formal e inclusão no Atendimento Educacional
Especializado (AEE), inclusive no turno noturno; b) Fornecer material didático básico aos estudantes e professores da EJAI,
incluindo materiais específicos para estudantes com deficiência; c) Assegurar a oferta regular da alimentação escolar, em
conformidade com o cardápio e as fichas técnicas elaborados pela nutricionista, respeitando as necessidades nutricionais dos
estudantes; d) Suprir as necessidades dos profissionais mencionados no item "corpo docente e demais servidores". e) Fornecer
sabonete líquido, papel toalha e papel higiênico nos banheiros e refeitório; f) Apresentar projeto contra incêndio e pânico e
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respectivo alvará do Corpo de Bombeiros;g) Providenciar fardamentos completos e com tamanhos adequados para todos os
alunos da EJAI e para a cozinheira da unidade; h) Apresentar diagnóstico da equipe de engenharia quanto a todos os problemas
elencados no item 23, “estrutura física” acima descritos; i) Apresentar planejamento de rotinas uniformes de busca ativa de
estudantes da EJAI e estratégias de combate à evasão escolar; j) Garantir o planejamento de aquisição e entrega regular de
material didático específico para a EJAI, inclusive para estudantes com deficiência; k) Apresentar cronograma de implementação
de política de suporte institucional para gestantes, nutrizes e mães estudantes, a fim de evitar evasão escolar; l) Elaborar e
implementar o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional
(PCMSO), com realização de exames médicos periódicos dos servidores; m) Implementar suporte psicológico para
acompanhamento dos(as) educadores(as) n) Avaliar e reestruturar a oferta de cursos profissionalizantes, de modo a
compatibilizar horários e considerar os interesses dos estudantes; o) Reestruturar a equipe de apoio e multidisciplinar,
garantindo presença regular e espaço físico adequado; p) Assegurar o funcionamento do Atendimento Educacional
Especializado (AEE) no turno da EJAI; q) Regularizar integralmente o serviço de alimentação escolar, incluindo realização de
teste de aceitabilidade, adequação às necessidades nutricionais e melhoria da qualidade da alimentação ofertada; r)
disponibilize às entidades signatárias o cronograma detalhado das ações que serão implementadas para solução dos problemas
pontuados. Na forma do art. 6º, XX, e do art. 8º, §5º, da Lei Complementar nº 75/93, fixase o prazo de 2 0 ( vinte ) dias , a contar
do recebimento, para manifestação do destinatário quanto ao acatamento desta recomendação. A partir da data de entrega da
presente recomendação, as entidades signatárias consideram seus destinatários como pessoalmente cientes da situação ora
exposta e, nesses termos, passível de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão.Por oportuno,
em atenção à Portaria PGR/MPF n. 1.213, de 26.12.2018, informam que a resposta deverá ser encaminhada exclusivamente
por meio do sistema de peticionamento eletrônico do Ministério Público Federal, no endereço http://apps.mpf.mp.br/spe/login.
Caso o usuário ainda não possua uma conta Gov.BR, deve acessar o site https://www.gov.br/pt-br/servicos/criar-sua-conta-gov-
br e fazer o seu cadastro na plataforma. Para utilizar o Sistema de Peticionamento Eletrônico do MPF, é necessário aumentar o
nível da conta para Prata ou Ouro. Os serviços do MPF aos cidadãos/externos também poderão ser acessados através do link
http://www.mpf.mp.br/mpfservicos. Em caso de dúvidas, por favor entrar em contato com a Secretaria do 4º Ofício da
Procuradoria da República no município de Arapiraca-AL através do email: <pral- arapiraca-04oficio@mpf.mp.br>. Tal e-mail,
todavia, não será utilizado para o recebimento de respostas. Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal,
conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e no DOE. Maceió/AL, na data
da assinatura eletrônica. (assinado eletronicamente) ALEXANDRA BEURLEN Promotora de Justiça – 61ª PJC (assinado
eletronicamente) BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS Procurador da República Procurador Regional dos Direitos do Cidadão
em Alagoas (assinado eletronicamente) CLAUDIA DE MENDONÇA BRAGA SOARES Procuradora do Trabalho (assinado
eletronicamente)ISAAC VINÍCIUS COSTA SOUTO Defensor Público (assinado eletronicamente) RICARDO ANTUNES MELRO
Defensor Público
 

Portarias
 

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RIO LARGO
 
Nº 09.2026.00000551-6
 
Portaria Nº 0021/2026/05PJ-RLarg
 
Portaria de Instauração de Procedimento Administrativo
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, por intermédio do Promotor de Justiça abaixo assinado, no exercício de
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no art. 129, inciso III, da Constituição Federal, bem como no art. 8º,
inciso II, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público,
CONSIDERANDO a instauração da Notícia de Fato nº 01.2025.00005562-4, por meio da Portaria nº 0049/2025/05PJ-RLarg,
com o objetivo de apurar a situação estrutural, operacional e jurídica da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) localizada no
Conjunto Jarbas Oiticica, no Município de Rio Largo/AL, bem como a forma de tratamento de esgoto e abastecimento de água
da população local;
CONSIDERANDO que foram expedidos ofícios à BRK Ambiental e à Secretaria Municipal de Infraestrutura de Rio Largo,
requisitando informações técnicas indispensáveis à elucidação dos fatos;
CONSIDERANDO que, apesar da regular expedição e reiteração das requisições, inclusive por meio do Ofício nº
0026/2026/05PJ-RLarg, não houve o encaminhamento das informações solicitadas;
CONSIDERANDO o exaurimento do prazo legal de tramitação da Notícia de Fato, nos termos do art. 3º da Resolução nº
174/2017 do CNMP;
CONSIDERANDO a relevância social da matéria, que envolve direitos difusos relacionados ao meio ambiente, ao saneamento
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Despachos

 
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ATALAIA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Assunto: Arquivamento de Inquérito Policial.
Pessoa Cientificada: Vítima e/ou seus parentes.
Em cumprimento ao disposto no art. 28, §1º do Código de Processo Penal, e no art. 5º, §3º, do Ato PGJ nº 25/2024, pelo
presente, ficam, as vítimas ou familiares infra listados, intimados da decisão de arquivamento dos inquéritos policiais respectivos
conforme tabela.
Na oportunidade, esclarece-se que:
1 – Poderá ser interposto recurso, o qual deverá ser apresentado por escrito na 2ª Promotoria de Justiça, no prazo de até 30
(trinta) dias, a contar desta publicação, por meio do endereço eletrônico pj.2atalaia@mpal.mp.br presencialmente na sede da
referida Promotoria de Justiça ou nos autos eventualmente em tramitação no Poder Judiciário;
2 – a apresentação de recurso não depende da representação por advogado e poderá ser interposto por simples petição ou
qualquer outra forma que expresse as razões de seu inconformismo com a decisão de arquivamento;
 
Inquéritos Policiais Arquivados:
1-IP nº 2113/2026 - Vítima: Edmilson da Silva
Proc. MP nº 08.2026.00023565-9
 
2-IP nº 240/2026 - Vítima: O Estado
Proc. MP nº 08.2026.00019614-9
 

básico e à saúde pública;
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento contínuo e sistemático da situação, não sendo adequado o
arquivamento dos autos;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo constitui instrumento adequado para o acompanhamento de políticas
públicas e fiscalização de atividades administrativas, nos termos do art. 8º, inciso II, da Resolução nº 174/2017 do CNMP;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Instaurar o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a finalidade de acompanhar de forma continuada a
situação da Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) do Conjunto Jarbas Oiticica, no Município de Rio Largo/AL.
Art. 2º Determinar o registro e autuação do presente procedimento no sistema, com as devidas anotações.
Art. 3º Determinar a reiteração das requisições anteriormente expedidas à BRK Ambiental e à Secretaria Municipal de
Infraestrutura de Rio Largo, fixando prazo razoável para resposta, com advertência quanto à adoção de medidas judiciais
cabíveis em caso de descumprimento.
Art. 4º Determinar o acompanhamento do prazo para resposta, devendo os autos retornarem conclusos para análise das
providências subsequentes.
Art. 5º Avaliar, oportunamente, a necessidade de adoção de medidas extrajudiciais ou judiciais cabíveis, inclusive expedição de
recomendação administrativa ou ajuizamento de ação civil pública, em caso de persistência da omissão.
Registre-se. Cumpra-se.
 
 
 
 
Rio Largo, 09 de abril de 2026
 
 
 
 
 
RODRIGO FERREIRA LAVOR RODRIGUES DA CRUZ
Promotor de Justiça
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3-IP nº 14678/2025 - Vítima: Diogo Lúcio Roseno da Silva
Proc. MP nº 08.2026.00019606-0
 
4-IP nº 15627/2025 - Vítima: Maria Heloysa dos Santos
Proc. MP nº 08.2026.00026579-7
 
5-IP nº 14542/2025 - Vítima: Ana Paula da Silva Santos
Proc. MP nº 08.2026.00026629-6
 
6-IP nº – 14289/2025 - Vítima: Iara da Silva
Proc. MP nº 08.2026.00026641-9
 
7-IP nº 13324/2025 - Vítima: Estado
Proc. MP nº 08.2026.00026669-6
 
8-IP nº 12178/2025 - Vítima: Sebastião Marano dos Santos
Proc. MP nº 08.2026.00026681-9
 
9-IP nº 10673/2025 - Vítima: Wesley Aloísio de Farias Santos
Proc. MP nº 08.2026.00026747-3
 
10-IP nº 10327/2019 - Vítima: Felipe Eleotério da Silva
Proc. MP nº 08.2026.00026761-8
 
11-IP nº 4680/2025 - Vítima: Jamyles Batista Soares dos Santos
Proc. MP nº 08.2026.00026965-0
 
12-IP nº 3453/2023 - Vítima: José Roberto dos Santos
Proc. MP nº 08.2026.00026978-2
 
13-IP nº 1791/2025 - Vítima: José Cícero de Oliveira
Proc. MP nº 08.2026.00026991-6
 

Atalaia/AL, 22 de maio de 2026.
 

Ary de Medeiros Lages Filho
Promotor de Justiça
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